
TVR 2127/2002  
do Poder Executivo - (MSC 338/2002) - que "submete à apreciação do 
Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 15 de abril de 2002, 
que outorga concessão à Fundação Educacional Comendador Avelar 
Pereira de Alencar para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas 
Gerais." 
 
 


